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Portarias do Reitor  
 

PORTARIA Nº 338 DE 22 DE MAIO DE 2019 
 
O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pelo Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 59 de 29 de março de 2016, e 
tendo em vista o Parecer nº 00081/2019/GAB/PFUNIVASF/PGF/AGU, resolve: 
 

I - RECONDUZIR, os membros FABRICIO SOUZA SILVA, CPF 001.272.815-25, Professor da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1527637; MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNCAO, CPF 015.776.245-99, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1852009, e EDILUCIA BARROS DA SILVA, CPF 054.103.524-08, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1619743, para, sob a presidência da primeira deles, comporem Comissão de 
Sindicância Disciplinar, com fulcro na Lei nº 8.112/90, destinada à apuração dos fatos relatados no Processo nº 
23402.001040/2018-89 e fatos conexos. 

 
II - A sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  
 

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA 
Reitor 

 
 

 
 


